
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no 8 155-74,201O.6. 13.OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representan tes :  Co l igação Todos Juntos  Por  Minas  e  Hé l io  Ca l ix to  da
Costa
Representados: Coligação Minas no Rumo Certo I
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

Vistos.

Trata-se de representação com pedido de DIREITO DE RESPOSTA,

proposta pela COLIGAçÃo rooOS JUNTos POR MINAS e por HÉLIo

CALIXTO DA COSTA, em desfavor da COLIGAçAO MINAS NO RUMO CERTO

I, versando sobre veiculaçãor no programa elei toral  gratui to na televìsão, de

informações em desacordo com o disposto no art .  58, da Lei  no 9.504/1997 .

Narra a in ic ial ,  f ls.  21O9, que a representada, em 27 de setembro de

2010 ,  às  20h :30min ,  ve Ìcu la ram em p ropaganda  e le l t o ra l  g ra tu i t a  na  te lev Ìsão ,

informacões caluniosas, in iur iosas e di famatór ias.  reputando a Hel io Costa

a conduta de lavagem de dÌnheiro,  entre outras. Vejamos:

Pres te  a tenção no  que d iz  a  imprensa bras i le i ra .

Is to  e :  lavagem de d inhe i ro  envo lvendo He l io  Costa .

Epoca:  Va le  tudo pe ìo  malo te  dos  Cor re ios .

Ve ja :  Eren ice  ex ige  5  mi lhões  para  campanha de  D i lma e  de  He l io

Os representantes sustentam que "a propaganda cìta as reportagens com

textos decotadôs, sem se preocupar em passar ao eleitor qualquer outra parte do

texto, repetindo a acusação infundada de lavagem de dinheiro. São destacadas

palavras, mantendo as demais opacas, impedindo a leitura contextualizâda,
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induzìndo a erro o eleitor."
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Acrescenta que "houve clara ofensa ao candidato", eis que "Hello Costa

jamais respondeu a qualquer processo criminal, quanto mais de lavagem de

dinheiro".

Requer a concessão de tutela antecipada para defer i r  o dÌreÌ to de

resposta pelo tempo total  de 1 mlnuto na próxima propaganda elei toral  qratui ta

da representada, velculada na televisão, em seu segundo bloco (noi te),  e/  em

sede de l iminar,  a ret i rada da propaganda do ar.  Ao f inal ,  a procedência do

pedido para defer i r  o direi to de resposta.

Com a  ìn Ì c ia l  ve io  a  deg ravação  ( f l s .  1a l15 )  e  míd ia  de  f l .  16 .

Relatado. DECIDO.

Esclareço que o tema encontra-se discipl inado pelo art .  58, da Lei  n.

9.504197, o qual assegura o dìrei to de resposta ao ofendÌdo, in verbis i

Ar t .  58 .  A  par t i r  da  esco lha  de  cand ida tos  em convenção,  é  assegurado o
d i re i to  de  respos ta  a  cand ida to ,  par t ido  ou  co l igação a t ing idos ,  a inda que
de fo rma ind i re ta ,  por  conce i to ,  imagem ou a f i rmação ca lun iosa ,  rn lu r iosa
ou sab idamente  inver íd ica  d i fund idos  por  qua lquer  ve ícu lo  de  comunicação
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O direl to de resposta é uma medida vol tada ao equi l íbrÌo da compet ição

elei toral  e à manutenção do al to nível  da campanha não obstante os interesses

antagônicos envolvidos, não devendo ser ut i l izado como lnstrumento banal,  a

serviço de vaidades, mel indres ou segundas lntenções, devendo ser concedido

com orudê ncia.

Cumpre ressal tar que a reprodução de matér ia jornal íst ica em outros

meios de comunÌcação é possível  e não autor lza a concessão de direi to de

resposta, salvo se houver acréscimo à matér ia orÌgìnal  e se este cont iver fatos

inverídicos, caluniosos, di famatór ios ou ìnjur iosos, o que não é o caso dos autos.

Neste sent ido:
"Representaçâo. Direito de resposta. Reprodução incorreta de matéria
lo rna l ís t i ca .  1 .  E  l í c i ta  a  reprodução de  matér ia  lo rna l ís t i ca  na  propaganda
e le i to ra l  g ra tu i ta .  2 .  Se a  propaganda faz  acrésc imo na matér ia  jo rna l ís t i ca
oue ve icu la  e  se  ta l  ac résc imo contém uma inverdade,  ou  e  in ju r iosa ,
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drfamatória ou caluniosa, defere-se o pedido de resposta para restaurar a
verdade ou  repe l i r  a  in jú r ia ,  d i famação ou  ca lún ia . "  NF:  Inc lusão,  na
propaganda e le i to ra l ,  de  f rase  não cont ida  na  mater ia  jo rna l ís t i ca ,
a f i rmando que as  Farc  t re inaram Fernandtnho Be i ra  f4ar .  (Ac .  na  603,  de
21.10.2002. rel. Min. Gerardo Grossi.)

Veri f ica-se que se trata de matér las já veiculadas pelas revlstas lsfo e,

Epoca e Veja,  acessívels a qualquer elei tor.

Para a concessão de l iminar,  ìmprescindível  a presença simultânea do

fumus boni iurts e do perìculum in mora.

Ab inì t ìo,  em sede de cognição sumária,  não constato demonstrada a

presença do fumus boni iur is,  ante a impossibl l idade de se concluir  que houve a

reprodução de informação já veiculada, mas sabidamente lnverídÌca. Para assim

ser considerada, a af i rmação deveria ser de plano ident i f icada como tal ,  de modo

evidente e inconteste,  mormente para f lns de defer imento de l lminar no que

tange ao direi to de resposta.

Porém, quanto ao pedido de suspensão da propaganda, entendemos

estarem presentes os requisi tos para concessão de l Ìminar,  pelas razões que

passamos a ex po r .

Assist indo ao vídeo, de um minuto, constato que toda a propaganda

elei toral  é ocupada com a mensagem ora impugnada, restando comprovado,

poÌs,  seu desvir tuamento, já que deixou de servir  à manÌfestação do candidato

quanto a suas propostas, em f lagrante violação à legis lação elei toral ,  sendo

forçoso proceder à imedlata cessação da propaganda.

Ademais,  a propaganda ci ta as reportagens apenas com trechos das

matér ias,  sendo que foram destacadas palavras, não permit Ìndo a le i tura

completa do velculado pelas revlstas.

Ante todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR plel teada,

para impedir  a apresentação de propaganda elei toral  da ColÌgação 14inas no

Rumo Certo I ,  veÌculada no dta 27 de setembro de 2010, às 20:30hs, conforme

mídia de f ls.  16, em que se mostra reportagens veiculadas nas revistas lsto é,

Epoca e Veja.  Not l f lque-se as emlssoras de televisão.

Ressalto que a refer ida propaganda i rregular poderá ser subst i tuída pela

representada desde que respeitados os horár ios de entrega do mater ial
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estabelecidos em reunião real izada entre part idos e emÌssoTas, Sendo assìm,

not i f ique-se a representada facul tando-lhe a subst i tu ição da mídia.

Indefer ido, todavia,  o pedido de tutela antecipada do direi to de resposta.

Not i f ique-se a representada, com base do art .  7o, I  1o, da Resolução TSE

23 . t93 /09  .

P . R . t . C .

Be lo  Hor i zon te ,2S  de  se tembro  de  2010 .

Boccalini


